CAMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO DE INFORMACAO N©° DE 2016
(Da Sra. LEANDRE)

Requer, ao Ministro do Desenvolvimento Social e
Agrério, que sejam solicitadas informagdes sobre os
procedimentos para concessdo de beneficios
previdenciarios pela autarquia vinculada a essa pasta
ministerial.

Senhor Presidente:

Requeiro a V. Ex3 com base no art. 50, § 2° da
Constituicdo Federal e na forma dos art. 115 e 116 do Regimento Interno da
Camara dos Deputados, sejam solicitadas ao Sr. Ministro do Desenvolvimento
Social e Agrario informacdes sobre os procedimentos para concessao de
beneficios previdenciarios pelo Instituto Nacional do Seguro Social, autarquia
vinculada pela Medida Provisoria n® 726, de 2016, a sua pasta ministerial.

JUSTIFICACAO

A Medida Proviséria n° 726, de 2016, que “altera e revoga
dispositivos da Lei n® 10.683, de 28 de maio de 2003, que dispGe sobre a
organizacdo da Presidéncia da Republica e dos Ministérios”, prevé, no inciso Il
do paragrafo unico do art. 7°, que o Instituto Nacional do Seguro Social — INSS
- serd transferido para o Ministério do Desenvolvimento Social e Agrario.

Destaque-se, no entanto, que apesar de o INSS estar
vinculado ao Ministério do Desenvolvimento Social e Agrario, ndo foi
concedida, a esse Ministério, competéncia para legislar sobre previdéncia
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social. De fato, esta competéncia foi transferida para o Ministério da Fazenda,
conforme redacdo dada pela Medida Provisoria n°® 726, de 2016, ao art. 27,
inciso V, alinea j, da Lei n°® 10.683, de 2003.

Consultados os sitios dos Ministérios da Fazenda e do
Desenvolvimento Social e Agrario na rede mundial de computadores, verifica-
se que ndo ha, em ambos, qualquer referéncia a previdéncia social ou aos
servicos que rotineiramente sao prestados pelo INSS aos segurados do
Regime Geral de Previdéncia Social - RGPS.

Ha que se questionar, portanto, como a questdo
previdenciéria seré tratada no ambito do Ministério do Desenvolvimento Social
e Agréario e como os segurados poderéo solicitar beneficios e servigos do INSS,
ja que até a edicdo da citada Medida Proviséria, 0 agendamento desses
servigos estava disponivel ndo sé pelo telefone mas também, on line, no sitio
do entdo Ministério do Trabalho e Previdéncia Social que, por sinal, continua
hospedando tais informagoes.

Sala das Sessodes, em de julho de 2016

LEANDRE
Deputada Federal
PV/IPR



